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PROJETO  DE RESOLUÇÃO Nº.     01  /2019 

 
CRIA COMISSÃO DE REPRESENTAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA PARA 
VIAGEM À BRASILIA/DF PARA PARTICIPAÇÃO 
NO “SEMINÁRIO – O VEREADOR E A 
ELABORAÇÃO DAS LEIS”, CONFORME 
ESPECIFICA. 

 
O Presidente da Câmara Municipal de Pedreira, , 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 
promulga a seguinte Resolução: 

 
     Art. 1º - Fica criada Comissão de Representação 
da Câmara Municipal de Pedreira para participar do “SEMINÁRIO – O VEREADOR 
E A ELABORAÇÃO DAS LEIS”, que estará sendo realizado em Brasília/DF, 
durante os dias 26 de fevereiro a 01 de março de 2019. 
 
     Art. 2º - A Comissão de Representação terá o 
prazo de duração de 04 (quatro) dias a contar de sua aprovação em plenário e será 
composta por até 2 (dois) membros entre os Vereadores interessados. 
 
     Art. 3º - Ficam autorizadas despesas de 
locomoção, estadia, alimentação, comunicação e todas as demais despesas 
decorrentes da presente resolução, visando a consecução dos fins para o qual foi 
criada. 
 
     Art. 4º - O Presidente da Comissão apresentará 
relatório das atividades e despesas realizadas, na forma da regimental. 
 
     Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
                                                           Sala das Sessões "Vereador Dario Gomes 
de Oliveira", em 07 de fevereiro de 2019. 
 
 
 
 
 
                                                                            SR. MARCELO DONIZETE DUÓ                
                                                                                     VEREADOR     
 
 
 
 
 


